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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA Nº. 526 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024 –
RH.

CESSA GRATIFICAÇÕES

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CESSAR,  gratificações  dos  servidores  abaixo

relacionados  a  contar  de  24/12/2024:
Matr. Nome Gratificação

44814 Charline Batista Gatto Coordenação

19399 Daniela da Rocha Lacerda Direção

61910/63036 Debora Ferlin Vice Direção

63044/63346 Elisete Deise Dalbosco Fernandes Vice Direção

16438/26433 Maria Abenalva Cesar Marinho Coordenação

63034 Rosiane Fernandes Sanguinete Coordenação

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 527, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE LICENÇA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

34754 Ana Lucia Brena Ramos 19/12/2024 02

53171 Ana Paula Antunes 18/12/2024 01

11398 Andreia Fasolin Fioravanço Bassani 16/12/2024 04

15164/25550 Carla Cristine Tramontina 17/12/2024 01

32271 Catiele dos Santos Muller 16/12/2024 01

11169/16497 Diego da Silva Borges 13/12/2024 01

63044/63346 Elisete Deise Dalbosco Fernandes 16/12/2024 10

64825 Gabriela Apolinario Zanchin 19/12/2024 01

61938 Juliana do Amaral Almeida Menegon 19/12/2024 01

14931 Lisiane Elisabete Dall Agnese 20/12/2024 01

11320/63268 Magda da Silva Pinali Savaris 16/12/2024 01

31453/53031 Maria Isabel Nunes da Silva 10/12/2024 01

52620 Marinelva da Rosa 16/12/2024 01

63002 Marta Scalcon dos Santos de Lima 19/12/2024 02

34118 Roseli Ines Isele 17/12/2024 01

62306 Vanderleia do Sacramento 13/12/2024 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 528, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE LICENÇA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

63358 Adriana Schneider Ferreira 10/12/2024 01

63356 Ana Paula Christan 17/12/2024 01

35548 Andriele Rigo 18/12/2024 01

15164/25550 Carla Cristine Tramontina 11/12/2024 01

54895 Catiane Maria Pedron Damo 03/12/2024 01

28657 Daniela Emmert Uez 16/12/2024 05

35270 Flavia Savi Mileski 18/12/2024 01

41475 Joceli Enrica Fonini Lodi 12/12/2024 01

27405 Karina de Oliveira Lima Migliorini 19/12/2024 02

53570 Lori Ane Vargas de Freitas 16/12/2024 01

58599 Roselania Gerlach 13/12/2024 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de dezembro de 2024.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 529, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.
ALTERA NÍVEL.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  ALTERAR  o  Nível,  conforme  Lei  Municipal  nº

5.255/2016 de 18 de março de 2016, que institui o Plano de
Carreira do Servidor Público do Município de Marau, para os
Servidores abaixo relacionados:
Matrícula Nome Cargo Nível

15377 Cleudinei Antonio Borges Motorista IV
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15911 Juares Fernando Pires Aux. Operações IV

2.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 24 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 518, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

REMANEJA SERVIDOR

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  REMANEJAR  servidora  ocupante  do  cargo  de

Servente Cristiane Alberti, matrícula funcional nº 35408
para EMEI Mundo Encantado a contar de 11/12/2024

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
11/12/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 519, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

REMANEJA SERVIDOR

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  REMANEJAR  servidora  ocupante  do  cargo  de

Servente Neide Mattos Pontes,  matrícula  funcional  nº
17515  para  EMEF  Hygino  Coelho  Portella  a  contar  de
11/12/2024

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
11/12/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 520, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CESSA VICE DIREÇÃO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CESSAR  a  Gratificação  de  Vice  Direção,  40  horas

semanais,  da  servidora  ocupante  do  cargo de  Professor
Joice Ribeiro, matrículas funcionais nº 45063 e nº 39373 a
contar de 09/12/2024

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
09/12/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 521, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CESSA VICE DIREÇÃO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CESSAR  a  Gratificação  de  Coordenação,  20  horas

semanais,  da  servidora  ocupante  do  cargo de  Professor
Charline Batista Gatto, matrícula funcional nº 44814 a
contar de 10/12/2024.

3.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  contar  de
10/12/2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 522, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CESSA  ADICIONAL  DE  DIFÍCIL
ACESSO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CESSAR, adicional de difícil acesso dos servidores

abaixo relacionados a contar de 23/12/2024:
Matr. Nome
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63193 Andreia Giareta

41190 Carla Agostini Gazola

64371 Cinara Boni

11045 Claudete Vasconcelos Brugnera

15890 Dione Marta Felini Bugs

64309 Edivane de Paula

36641 Elaine Fatima Talamini Solda

30031 Eliane Baldin Bisolo

15628 Elizabeth Brock

34533 Joana Ercila Meira Moraes

64409 Joselaine da Rocha Firmo

48054 Jovanea Casagrande Antunes

44962 Lea Pelisson

64313 Maris Ceresoli Ferreira

11622 Mariza Ferrari

63801 Niversi Granvili de Bastos

64385 Regiane Bortolotti

48410 Regina Teresinha Grando Pressi

64471 Rosangela dos Santos Bueno

59978 Sabino Francisco da Silva

64496 Silvana Teresa Pavan

64565 Tatiane Martins Pitan

64578 Ticiana Falquembach Dal Paz

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 523, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CESSA  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CESSAR, desdobramento de horário dos servidores

abaixo relacionados a contar de 23/12/2024:
Matr. Nome

63740 Ana Mirian Seelig

30872 Ana Paula Tramontina

62979 Andreia Bordignon Santin

32298 Andreia de Oliveira

63800 Caciele de Miranda

63768 Caroline Ribeiro de Marco

63678 Caroline Toffoli

63349 Cecilia Amaro Cavalheiro

63741 Cleide Aparecida da Silva Triches

64028 Deisi Fabris

45900 Dinaura Pellinson

35432 Dirlene Fatima Cotica

36641 Eliane Fatima Talamini Solda

41130 Elizabete Gregol

62943 Elizete Batista da Rocha

20397 Fabiana Elisabete Garcia

43559 Fabiana Perin Brugnera

45918 Idiana Ragnini

20907 Janete Maria Stelo

63743 Joseane Bortoluci Lovera

63368 Josiane Carraro

37400 Josiane Rodrigues

41203 Juliane Pavan

39381 Josiane de Fatima Uggeri

45152 Karen Munique Stumpf

63781 Leticia Pastre Della Mea

63359 Magda Graeff

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 524, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CESSA  DESDOBRAMENTO  DE
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. CESSAR, desdobramento de horário dos servidores

abaixo relacionados a contar de 23/12/2024:
Matr. Nome

14117 Marli Beatriz Fernandes

63705 Mirela Roveda

31739 Monica Gehlen

63760 Nathaniele Carolina Alves Fernandes

62984 Patricia Soliman de Freitas

63762 Paula Roberta Dadalt
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63784 Rosane Verginia

37370 Silvana Benta Alves de Mello

54950 Simone Godinho

15580 Tatiana Dal Piva

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 525, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 –

RH.

CONCEDE LICENÇA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau em exercício,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo 107 e Atestado Médico:

Matr. Nome Data Dias

6700/14150 Adriani Goetz 13/12/2024 01

34983 Claudia Sampaio 13/12/2024 01

34983 Claudia Sampaio 16/12/2024 02

64119 Danusa Borges Souza Pizzi 16/12/2024 01

38113 Dirceu Lopes de Souza 12/12/2024 01

62336 Edina Foresti Christovam 13/12/2024 01

64550 Elisangela Fabiana da Silva Jagiela 10/12/2024 01

63792/63793 Gustavo Zanatta 09/12/2024 01

19615 Ivani Benedetti 10/12/2024 02

19615 Ivani Benedetti 13/12/2024 01

53163/62939 Joseane Poletto Tome 12/12/2024 01

64741 Kaoane da Silva 03/12/2024 01

64741 Kaoane da Silva 06/12/2024 01

52817 Kerolen Renata de Oliveira Berardi 16/12/2024 01

63023 Leandra Zanco 12/12/2024 01

52744 Luciana Vanin 11/12/2024 03

28487 Naura Sartori 11/12/2024 01

54194/63783 Priscila Gasparin Isele 16/12/2024 08

63034 Rosiane Fernandes Sanguinete 13/12/2024 01

11673 Simone Vieira de Cesaro Vanin 13/12/2024 01

31534/43460 Suelen Favero 12/12/2024 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2024.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
Thais Lodi Zilli
Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

EXTRATO DA PORTARIA Nº 142/2024
Processo Administrativo Especial nº 02/2024

Portaria nº 52/2024.
De  acordo  com  os  artigos  44  e  seguintes  da  Lei

Municipal  nº  5.409/2017,  foi  homologado  o  relatório  da
Comissão  Processante,  examinado  de  acordo  com  os
princípios  do  processo  administrativo  especial,  com
destaque  para  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.

Homologado o relatório final da Comissão Processante,
decidindo-se pela aplicação de penalidade de 10% sobre o
valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o
Município pelo prazo de 2 anos.

Notifique-se a interessada, para, querendo, apresentar
recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido  prazo,  sem  apresentação  de  recurso,
comunique-se o setor de licitações e Compras para que
proceda a anotação da suspensão no cadastro da empresa,
a  qual  deverá  ser  observada  em  futuros  processos
licitatórios ou de compras.

Apresentado o recurso, deverá ser encaminhado para
análise por instância superior.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
THAÍS LODI ZILLI
Secretária de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 143/2024

Processo Administrativo Especial nº 06/2024
Portaria nº 62/2024.
De  acordo  com  os  artigos  44  e  seguintes  da  Lei

Municipal  nº  5.409/2017,  foi  homologado  o  relatório  da
Comissão  Processante,  examinado  de  acordo  com  os
princípios  do  processo  administrativo  especial,  com
destaque  para  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.

Homologado o relatório final da Comissão Processante,
decidindo-se pela aplicação de penalidade de 10% sobre o
valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o
Município pelo prazo de 2 anos.

Notifique-se a interessada, para, querendo, apresentar
recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido  prazo,  sem  apresentação  de  recurso,
comunique-se o setor de licitações e Compras para que
proceda a anotação da suspensão no cadastro da empresa,
a  qual  deverá  ser  observada  em  futuros  processos
licitatórios ou de compras.

Apresentado o recurso, deverá ser encaminhado para
análise por instância superior.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAUE
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aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de
2024.

PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
THAÍS LODI ZILLI
Secretária de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 144/2024

Processo Administrativo Especial nº 07/2024
Portaria nº 63/2024.
De  acordo  com  os  artigos  44  e  seguintes  da  Lei

Municipal  nº  5.409/2017,  foi  homologado  o  relatório  da
Comissão  Processante,  examinado  de  acordo  com  os
princípios  do  processo  administrativo  especial,  com
destaque  para  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.

Homologado o relatório final da Comissão Processante,
decidindo-se pela aplicação de penalidade de 10% sobre o
valor do contrato e suspensão do direito de licitar com o
Município pelo prazo de 2 anos.

Notifique-se a interessada, para, querendo, apresentar
recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido  prazo,  sem  apresentação  de  recurso,
comunique-se o setor de licitações e Compras para que
proceda a anotação da suspensão no cadastro da empresa,
a  qual  deverá  ser  observada  em  futuros  processos
licitatórios ou de compras.

Apresentado o recurso, deverá ser encaminhado para
análise por instância superior.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
THAÍS LODI ZILLI
Secretária de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 145/2024

Processo Administrativo Especial nº 08/2024
Portaria nº 75/2024.
De  acordo  com  os  artigos  44  e  seguintes  da  Lei

Municipal  nº  5.409/2017,  foi  homologado  o  relatório  da
Comissão  Processante,  examinado  de  acordo  com  os
princípios  do  processo  administrativo  especial,  com
destaque  para  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.

Homologado o relatório final da Comissão Processante,
decidindo-se pela aplicação de penalidade de 5% sobre o
valor dos itens, objeto do descumprimento.

Notifique-se a interessada, para, querendo, apresentar
recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Apresentado o recurso, deverá ser encaminhado para
análise por instância superior, na forma da lei.

Decorrido o prazo de recurso “in albis” deverá ser feito
o  recolhimento  da  multa  em  favor  do  Município  e
comprovado nos autos, sob pena de cobrança judicial.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
THAÍS LODI ZILLI
Secretária de Administração

...........................................................................................................
EXTRATO DA PORTARIA Nº 141/2024

Processo Administrativo Especial nº 01/2024
Portaria nº 51/2024.
De  acordo  com  os  artigos  44  e  seguintes  da  Lei

Municipal  nº  5.409/2017,  foi  homologado  o  relatório  da
Comissão  Processante,  que  examinou  os  princípios  do
processo  administrativo  especial,  com  destaque  para  o
contraditório  e  a  ampla  defesa,  concluindo-se  pelo
arquivamento  do  processo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do ano de

2024.
PUBLIQUE-SE.
IURA KURTZ
Prefeito Municipal
THAÍS LODI ZILLI
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Tutelar
Conselho Tutelar
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos:
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ENDRES  &  DURANTE

ENGENHARIA LTDA / 44.642.792/0001-73 / Carta Convite nº
04/2023 / Contrato 149/2023 / Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 31/03/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SISTEMAS  DINÂMICOS  EM

INFORMÁTICA  LTDA  /  05.161.455/0001-01  /  Pregão
Presencial nº 99/2021 / Contrato 02/2022 / Terceiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VALOR: R$ 2.636,52, sendo R$ 219,71 mensais.
VIGÊNCIA: 31/12/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  BRASILIENSE  DE

EDUCAÇÃO  /  00.045.690/0009-52  /  Inexigibilidade  de
Licitação n.º 05/2021 / Contrato 56/2021 / Quarto Termo
Aditivo.

OBJETO:  Suspensão  temporária  da  execução  dos
serviços, pelo recesso das atividades da contratada.

.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CRVR  –  RIOGRANDENSE

VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A  /  03.505.185/0006-99 /
Concorrência  Pública  Nº  03/2023  /  Contrato  392/2023  /
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VALOR: R$ 138,50 por tonelada
VIGÊNCIA: 31/12/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  C.  ROMEIRA  GESTÃO  DE  RH

LTDA  /  15.205.171/0001-24  /  Dispensa  de  Licitação  nº
425/2023 /  Contrato 108/2023 /  Décimo Primeiro  Termo
Aditivo.

OBJETO:  Retificar  as  Cláusulas  3ª  e  5ª  e  ratificar  a
Cláusula  4ª  e  6ª  do  Décimo  Termo  Aditivo.

.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SERVPREF  SERVIÇOS  DE

LOGÍSTICA  PARA  SAÚDE  LTDA  /  13.210.928/0001-42  /
Pregão  Presencial  por  Videoconferência  nº  95/2021  /

Contrato 262/2021 / Terceiro Termo Aditivo.
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato
VALOR: R$ 83.557,92, sendo R$ 6.963,16 mensais.
VIGÊNCIA: 31/12/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: MARAU SERVICOS GERAIS LTDA

/  37.887.233/0001-68  /  Pregão  Eletrônico  Nº  72/2024  /
Contrato 276/2024 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência e suprimir quantitativos
do contrato.

VALOR:  Suprimir  R$  11.577,97,  sendo  R$  8.683,48
referente a materiais e R$ 2.894,49 referente a mão de
obra.

VIGÊNCIA: 31/03/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNP J :  C O N S T R U Ç Õ E S  E

INCORPORAÇÕES  ROMANI  LTDA  /  73.750.663/0001-05  /
Concorrência Eletrônica Nº 05/2023 / Contrato 67/2024 /
Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Acrescer quantitativos de materiais e mão de
obra ao contrato.

VALOR: R$ 859.666,29, sendo R$ 704.926,37 referente
a materiais e R$ 154.739,92 referente a mão de obra.

.........................................
CREDENCIANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CREDENCIADO/CNPJ:  ALPHA  REVEILLEAU

LABORATÓRIO  LTDA  /  94.169.075/0001-44  /  Contrato
administrativo nº 212/219 / Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/04/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR

BENEFICENTE  DE  MARAU  /  88.417.787/0001-32  /
Concorrência  Pública  nº  01/2019  /  Contrato  92/2019  /
Oitavo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato.
VALOR: Valores constantes no anexo.
VIGÊNCIA: 30/04/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: PAVI SUL CONSTRUTORA LTDA /

35.173.318/0001-59 / Concorrência Eletrônica nº 01/2023 /
Contrato 388/2023 / Quinto Termo Aditivo.

OBJETO: Suprimir quantitativos do contrato.
VALOR: R$ 24.070,08 sendo R$ 19.256,06 referente a

materiais e R$ 4.814,02 referente a mão de obra.
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /E
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87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR

BENEFICENTE  DE  MARAU  /  88.417.787/0001-32  /
Concorrência  Pública  nº  10/2020  /  Contrato  02/2021  /
Quinto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VALOR: Valores constantes na tabela.
VIGÊNCIA: 31/12/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ENDRES  &  DURANTE

ENGENHARIA LTDA / 44.642.792/0001-73 / Carta Convite nº
01/2023 / Contrato 150/2023 / Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato.
VIGÊNCIA: 30/06/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: AC'TECH SOLUÇÕES METÁLICAS

E  COMÉRCIO LTDA /  32.864.125/0001-56  /  Concorrência
Eletrônica  Nº  09/2024  /  Contrato  214/2024  /  Segundo
Termo Aditivo.

OBJETO: Acrescer quantitativos ao contrato.
VALOR: R$ 20.591,42 sendo R$ 16.473,14 referente a

materiais e R$ 4.118,28 referente a mão de obra.
.........................................

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PERIN  ENGENHARIA  LTDA  /

05.681.227/0001-63 / Dispensa de Licitação nº 1772/2024 /
Contrato 392/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de
PPCI do Centro de Convivência do Idoso.

VALOR: R$ 7.400,00
VIGÊNCIA: 31/05/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  DUTRI  ENGENHARIA

METALÚRGICA LTDA / 21.188.542/0001-00 / Concorrência
Eletrônica Nº 34/2024 / Contrato 393/2024.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  realizar
execução de galpões em estrutura metálica, banheiros e
cozinhas no Parque Municipal Lauro Ricieri Bortolon (Parque
de Rodeios),  conforme projetos,  memoriais  descritivos  e
demais documentos.

VALOR:  R$  2.990.000,00,  sendo  R$  2.848.074,05
referente a materiais e R$ 141.925,95 referente a mão de
obra.

VIGÊNCIA: 15/04/2025
.........................................

CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: GRUPO MUSICAL KARISMA LTDA
/  00.126.130/0001-75  /  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
94/2024 / Contrato 394/2024.

OBJETO:  Contratação  de  apresentação  do  Grupo
Karisma para apresentação no Encanta Marau 2024.

VALOR: R$ R$ 15.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2024
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PERIN  ENGENHARIA  LTDA  /

05.681.227/0001-63 / Dispensa de Licitação nº 1830/2024 /
Contrato 395/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de
Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios - PPCI para
a Secretaria  Municipal  de Saúde e Unidades Básicas de
Saúde do Município.

VALOR: R$ 19.900,00
VIGÊNCIA: 31/05/2025
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C N P J :  E  T  S  E N E R G I A  E

SONORIZACOES LTDA / 11.452.649/0001-60 / Dispensa de
Licitação nº 1831/2024 / Contrato 396/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para realização de
projeção mapeada na frente da Igreja Matriz de Marau, no
dia  20  de  dezembro,  dentro  das  atividades  do  Encanta
Marau.

VALOR: R$ 40.600,00
VIGÊNCIA: 31/12/2024
.........................................
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  OFICINA  PERMANENTE  DE

TÉCNICAS  CIRCENSES  -  OPTC  /  06.348.432/0001-74  /
Inexigibilidade de Licitação nº 95/2024 / Contrato 397/2024.

OBJETO: Contratação de apresentação do Grupo Tholl,
durante a programação do Encanta Marau 2024.

VALOR: R$ 51.635,00
VIGÊNCIA: 31/12/2024

...........................................................................................................

Apostilamentos
Apostilamentos

Apostilamentos:
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ:  CONTRATOSGOV  SISTEMAS

LTDA / 40.628.906/0001-70 / Inexigibilidade de Licitação nº
95/2022  /  Contrato  nº  313/2022  /  Primeiro  Termo  de
Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 36.683,84
.........................................E
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CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /
87.599.122/0001-24

CONTRATADO /CNPJ:  MASPER ASSESSORIA  LTDA /
08.402.772/0001-61  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência  nº  73/2021  /  Contrato  nº  230/2021  /
Segundo Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 11.011,67 mensais
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ :  L U C A S  D A L V I T E  /

09.441.884/0001-94  /  Pregão  Presencial  nº  88/2023  /
Contrato nº 260/2023 / Primeiro Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 3.218,12 mensais
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ:  MAXXIDELTA  SEGURANÇA

ELETRÔNICA  LTDA  -  ME  /  06.125.013/0001-73  /  Pregão
Presencial nº 86/2019 / Contrato nº 239/2019 / Segundo
Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 9.722,11 mensais
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO /CNPJ:  MUNSLAFF  PEVERADA &  CIA

LTDA / 02.358.081/0001-21 / Pregão Presencial nº 80/2020 /
Contrato nº 186/2020 / Segundo Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 4.489,80 mensais
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO /CNPJ: TOP MINE SERRA ENGENHARIA

LTDA / 02.358.081/0001-21 / Pregão Presencial nº 74/2019 /
Contrato nº 236/2019 / Segundo Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste.
VALOR: R$ 1.384,57 mensais
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ:  NL  L IMPEZA  LTDA  /

02.358.081/0001-21  /  Pregão  Presencial  nº  93/2023  /
Contrato nº 370/2023 / Primeiro Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder repactuação.
VALOR:  De  01/01/2024  a  31/07/2024  R$  55.085,29

mensais; a contar de 01/08/2024 R$ 65.105,28 mensais.
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ:  PRINCÍPIOS  SERVIÇOS  EM

GERAL  LTDA  /  28.131.259/0001-90  /  Pregão  por
Videoconferência  nº  82/2021  /  Contrato  nº  215/2021  /

Primeiro Termo de Apostilamento.
OBJETO: Conceder reajuste
VALOR: R$ 22.031,40 mensais.
.........................................
CONTRATANTE  /CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO  /CNPJ:  RUDIMAR  BAREA  ME  /

33.093.740/0001-79  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência  nº  117/2022  /  Contrato  nº  287/2022  /
Segundo Termo de Apostilamento.

OBJETO: Conceder reajuste
VALOR: R$ 2.965,53 mensais.
.........................................

...........................................................................................................
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CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 EDUCATIVA COMÉRCIO DE 

LIVROS E BRINQUEDOS LTDA CNPJ: 05.675.120/0001-02 Valor: R$ 22.070,60ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS n° 73/2024 Pregão Eletrônico 109/2024. Aquisição de materiais pedagógicos para o 

Centro Municipal de Atendimento Especializado Jacson Bonafé (CEMAE) VALOR TOTAL R$ 

22.070,60 

 

CONTRATANTE/ CNPJ: MUNICÍPIO DE MARAU/ 87.599.122/0001-24 LAGUNA ESPORTE LTDA 

CNPJ: 52.307.066/0001-22 Valor: R$ 9.460,20 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 73/2024 Pregão 

Eletrônico 109/2024. Aquisição de materiais pedagógicos para o Centro Municipal de 

Atendimento Especializado Jacson Bonafé (CEMAE) VALOR TOTAL R$ 9.460,20 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 047/2024, de 24 de dezembro de 2024

Exonera  MAURI  ANTÔNIO
BEBBER, de ofício, das funções
de Chefe de Gabinete.

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de
suas  atribuições  legais,  e  de  conformidade  com  o
Regimento Interno da Câmara Municipal de Marau

RESOLVE:
EXONERAR, a partir do dia 26 de dezembro de 2024,

MAURI ANTÔNIO BEBBER,  de ofício,  das  funções  de
CHEFE DE GABINETE, designado pela Portaria nº 026/2022,
de 31 de agosto de 2022.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE
SALA LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI
SECRETARIA RAUL ANTÔNIO RODEGHERI
CM de Marau RS, 24 de dezembro de 2024
Vereador João Vagner da Rosa Daré
Presidente
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Vereador Vilmo Perin Zanchin
Primeiro Secretário

...........................................................................................................
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